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FONTE: Recursos Próprios – PMM e Convênio com Governo Federal
4 – CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
4.1 – (...)
5 – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO:
5.1 – (...) 
6 – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
6.1 – O Termo Aditivo ao contrato terá vigência de 210 (duzentos e dez) dias,conforme contrato original, con-
tados a partir da data do recebimento da ordem do serviço.
7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
7.1 – (...)
8 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO:
8.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir quais-
quer dúvidas deste Terno Aditivo com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2 – E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é
expedido o presente contrato em 03 (três) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes con-
tratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua aprovação
e execução.
Macau/RN, 13 de outubro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa                                                   Ana Elisabeth Thé Bonifácio Freire

Prefeito Pela Contratada
Testemunhas:
01 -_________________________________________
NOME:
CPF:
02 - _________________________________________
NOME:
CPF:

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2016 - PROCESSO ADMIN-
ISTRATIVO N° 1.235/2016.
O Pregoeiro do Município de Macau/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público que a licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.235/2016,
“TIPO “MENOR PREÇO POR ITEM” VISANDO AO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PONTO INFORMATIZADO, MÓDULO
CADASTRADOR BIOMÉTRICO, SOFTWARE, NOBREAK E BOBINAS DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN, prevista para o dia 28/10/2016, foi
suspensa tendo em vista a realização de correções no edital e Termo de Referência. 
Macau/RN, 27 de outubro de 2016.
MADSON FERREIRA DE MELO
Pregoeiro Oficial do Município de Macau/RN.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Contratação de empresa na área da construção civil para construção de Unidade de Ensino (Centro de
Educação Infantil Tia Zélia de Miranda) – PROINFÂNCIA (Tipo 2) – a ser executada no método convencional
– na Rua das Dálias – Distrito da Cohab – município de Macau/RN, que firmam entre si a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACAU-RN e a empresa AJF INCORPORAÇÃO E LOCAÇÃO LTDA. conforme a Tomada de
Preços 001/2015, de acordo com a Lei 8666/93.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 17 - Centro, inscrita no
CNPJ sob o número 08.184.434/0001-09, neste ato representada por seu titular Sr. Einstein Albert Siqueira
Barbosa, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 1.438.393-SSP/RN e inscrito no CPF nº
875.998.214-49, residente e domiciliado na Avenida Centenário, 301 – Centro – Município de Macau/RN, CEP
nº 59.500-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outra parte a empresa AJF
INCORPORAÇÃO E LOCAÇÃO LTDA. denominada CONTRATADA, situada na Avenida Rodrigues Alves, 930,
Sala 113 – Tirol – Natal/RN, CEP nº 59.020-200, inscrita no CNPJ sob o número nº 07.443.865/0001-71, por-
tadora da Inscrição Estadual nº 20.099.885-4, neste ato representada por Ana Elisabeth Thé Bonifácio Freire,
casada ,  portadora da Identidade nº 220.022 e inscrita no CPF nº 200.274.784-91, residente e domiciliada na
Rua Miguel Barra, n° 800, Ap. 1.100 – Tirol – CEP nº 59.014-590, consoante as disposições da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, celebram o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato mediante as cláusulas e condições
abaixo pactuadas. 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
OBJETO: Construção de Unidade de Ensino (Centro de Educação Infantil Tia Zélia de Miranda) – PROIN-
FÂNCIA (Tipo 2) – a ser executada no método convencional – na Rua das Dálias – Distrito da Cohab – municí-
pio de Macau/RN, conforme descrito na Proposta de Preços apresenta pela Contratada na Tomada de Preços
nº 001/2015, o qual faz parte integrante deste instrumento contratual, dele fazendo parte constituindo um
todo único e indivisível.
1.1 – Valor do Termo Aditivo nº 001: R$ 107.291,89 (cento e sete mil e duzentos e noventa e um reais e oitenta
e nove centavos).
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
2.1 – (...)
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.1 – As despesas decorrentes da execução deste contrato por conta de recursos financeiros e orçamentários,
classificados a seguir:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.007.12.365.0007.1077 – Secretaria Municipal de Educação/Construção de
Unidades de Ensino Pró-Infância 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00 – Obras e Instalações
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